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Projeto de Lei nº  018/06

Institui a “SEMANA DA CONSCIÊNCIA AMBIENTAL”  no Município de Votorantim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:



Art. 1º - Fica instituída no Município de Votorantim 
a Semana da Consciência Ambiental” que será comemorada na semana do dia 5 de junho, dia em que se comemora internacionalmente o “Dia Mundial do Meio Ambiente”.



§ 1º. – Durante a referida semana será feita uma grande campanha de conscientização junto aos alunos da rede de ensino, visando à importância  em preservar o ambiente em que vivemos, bem como a flora, fauna, rios, lagos e nascentes através de visitas a parques naturais, estação de tratamento de água e esgoto, rios e represas, monitoradas por técnicos da Secretaria de Meio Ambiente e ONGs.



§ 2º. – Na “Semana da Consciência Ambiental”os alunos participarão de concurso com tema relacionado ao “meio ambiente”, através de redações, desenhos, maquetes frases e outros, onde os temas serão desenvolvidos após as visitas feitas nos locais acima mencionado, e os trabalhos classificados serão divulgados através da imprensa, além de serem serão confeccionados cartões postais dos mesmos e expostos na festa de encerramento.



  Art. 2º - Para a população em geral haverá nas feiras-livres a distribuição de mudas de plantas ornamentais, arbóreas e frutíferas, bem como, orientação quanto ao cultivo e seus cuidados essenciais. Durante a distribuição de mudas, técnicos da Secretaria de Meio Ambiente distribuirão panfletos e orientarão os munícipes quanto o uso racional da água, reciclagem, divulgação de dados sobre impacto ao meio ambiente em relação a queimadas, desmatamentos, pesca predatória e poluição do ar e água.

Art. 3º - O encerramento da “Semana da Consciência Ambiental” será sempre no domingo, no Complexo Urbanístico “José de Oliveira Souza - Zeca Padeiro” no horário das 8 às 17hs, com a participação de entidades e ONGs, com exposições de fotos, vídeos e palestras sobre: atividades ambientais, reciclagem, animais, ecologia, escotismo e primeiros socorros, feira de artesanato, oficinas de reciclagem, mostra ambiental, venda de flores e plantas ornamentais, shows musicais e teatro, exposição dos trabalhos selecionados no concurso relacionados ao “Meio Ambiente”.

Art. 4º - Ficará a cargo do Poder Executivo a celebração de convênios com os meios de comunicação a título de campanha institucional de prestação de serviços e utilidade, para sua divulgação.



Art. 5º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 20 de fevereiro de 2.006.

Pedro Nunes Filho 

VEREADOR
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